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RELATÓRIO DE VISTORIA REALIZADA NO  

HOSPITAL ESTADUAL ADÃO PEREIRA NUNES – HEAPN 

 

 

1.  UNIDADE VISTORIADA: Hospital Estadual Adão Pereira Nunes (HEAPN) – 

Hospital de Saracuruna. 

 

2.  ENDEREÇO: Rodovia Washington Luiz, S/N, BR 040 Km 109 – Jardim 

Primavera, Duque de Caxias, RJ. 

 

3. TIPO DE GESTÃO: Hospital estadual encontra-se sob gestão da Secretaria 

Municipal de Saúde de Duque de Caxias através de Convênio celebrado 

com a Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro (SES/RJ), com 

início de vigência em 16/07/2020 e previsão de término de vigência em 

15/01/2021. 

 

4. DATA DA VISTORIA: 06 de janeiro de 2021. 

 

5. PARTICIPANTES: Dra. Alessandra Bentes - Defensora Pública em exercício 

no 4º Núcleo Regional de Tutela Coletiva - e Dra. Lilian Morellato Seabra 

Cognac – Médica da Coordenação de Saúde e Tutela Coletiva 

 

6. OBJETIVO: 

 

 A presente vistoria foi realizada pela equipe técnica da Defensoria 

Pública do Estado do Rio de Janeiro com objetivo de avaliar as condições 

de funcionamento da unidade hospitalar e a qualidade da assistência 

prestada à população, com verificação de disponibilidade de recursos 

humanos, abastecimento de medicamentos e insumos hospitalares e 

condições de sua infraestrutura. 
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7. CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 

 

 No dia seis de janeiro de dois mil e vinte um, a equipe da Defensoria 

Pública representada pela Dra. Alessandra Bentes - Defensora Pública em 

exercício no 4º Núcleo Regional de Tutela Coletiva – e pela Dra. Lilian 

Morellato Seabra Cognac – Médica da Coordenação de Saúde e Tutela 

Coletiva – CRM 52.82040-7, realizou vistoria no Hospital Estadual Adão 

Pereira Nunes. 

 

 Ao chegar à unidade, a equipe foi recebida pelo Dr. Marcus Vinícius 

Dias, que se identificou como Diretor Geral, e pela Dra. Mônica Chamas, 

que informou ser antiga Coordenadora do Centro de Imagens e atual 

Diretora Técnica do Hospital.  

 

 Após apresentações, foi explicado o motivo da vistoria à unidade e os 

profissionais prestaram todos os esclarecimentos necessários à equipe da 

Defensoria Pública.  

 

8. CONSTATAÇÕES: 

 

 Em face da vistoria realizada no Hospital Estadual Adão Pereira 

Nunes no dia 06/01/2021, são feitas as seguintes considerações: 

 

8.1. Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde (CNES): 

 

 O Hospital encontra-se cadastrado junto ao CNES sob o número 

2290227, como Hospital Geral de gestão estadual, com atendimento 

ambulatorial, internação, SADT (Serviço de Apoio Diagnóstico e 

Terapêutico), urgência e vigilância em saúde, por demanda espontânea e 

referenciada a pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS). 
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 No total, encontram-se cadastrados 813 Médicos e 2326 outros 

profissionais junto ao CNES, conforme dados extraídos da referida 

plataforma: 

 

Fonte: http://cnes2.datasus.gov.br/cabecalho_reduzido.asp?VCod_Unidade=3301702290227 (acessado 
em 11/01/2021) 

 

 Ademais, a unidade conta com um total de 326 leitos cadastrados. 

Nota-se que, dentre os leitos de Terapia Intensiva, apenas os leitos de UTI 

Neonatal encontram-se habilitados ao SUS. 

 

Fonte: http://cnes2.datasus.gov.br/cabecalho_reduzido.asp?VCod_Unidade=3301702290227 (acessado 
em 11/01/2021) 
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 No que tange às instalações, a unidade conta com instalações de 

atendimento à urgência e emergência, ambulatorial, hospitalar e serviços 

de apoio. 

 

Fonte: http://cnes2.datasus.gov.br/cabecalho_reduzido.asp?VCod_Unidade=3301702290227 (acessado 
em 11/01/2021) 

 

 Quanto aos equipamentos, observa-se o seguinte: 

 

Fonte: http://cnes2.datasus.gov.br/cabecalho_reduzido.asp?VCod_Unidade=3301702290227 (acessado 
em 11/01/2021) 
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Fonte: http://cnes2.datasus.gov.br/cabecalho_reduzido.asp?VCod_Unidade=3301702290227 (acessado 
em 11/01/2021) 

 

 Nesse contexto, é importante ressaltar que o equipamento de 

ressonância magnética se encontra inoperante desde 2016. 

 

 Quanto aos módulos de habilitações e incentivos, observa-se o 

seguinte: 

 

 

Fonte: http://cnes2.datasus.gov.br/cabecalho_reduzido.asp?VCod_Unidade=3301702290227 (acessado 
em 11/01/2021) 
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8.2. Gestão da unidade hospitalar: 

 

 O hospital estadual encontra-se sob gestão da Secretaria Municipal 

de Duque de Caxias, através do Termo de Convênio CONVERJ nº 

001/2020, com a Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro, que já 

se encontra em seu 2º Termo Aditivo, cujo prazo de vigência se encerra em 

14/01/2021, com conteúdo conforme SEI – 080001/022844/2020, SEI – 

080001/021412/2020 e SEI 080002/001425/2020. 

 

 Ressalta-se que, a Defensoria Pública acompanhou o referido 

convênio ao longo dos meses de sua vigência e cobrou dos gestores a 

regularização das condições de funcionamento e de assistência à saúde da 

população, conforme é possível verificar no sítio eletrônico da instituição: 

 

<https://defensoria.rj.def.br/noticia/detalhes/10470-Liminar-determina-

regularizacao-do-Hospital-Adao-Pereira-Nunes> de 16/07/2020 - acessado 

em 14/01/2021 

 

<https://defensoria.rj.def.br/noticia/detalhes/10585-Decisao-obriga-estado-a-

quitar-salarios-do-Hospital-de-Saracuruna> de 19/08/2020 - acessado em 

14/01/2021 

 

<https://defensoria.rj.def.br/noticia/detalhes/10874-Defensoria-cobra-

regularizacao-dos-servicos-publicos-no-Hospital-APN> de 24/11/2020 - 

acessado em 14/01/2021 

 

 

 

 



  
 

 
 
 

Coordenadoria de Saúde e Tutela Coletiva da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro – Avenida Marechal    
 Câmara, nº 314 – Castelo – Centro – Rio de Janeiro – CEP 20020-080 – Tel.: (21) 23326238        

 
Página 7 de 115 

 

 

8.3. Documentos solicitados durante a vistoria: 

 

 Durante a visita de fiscalização à unidade hospitalar, a equipe da 

Defensoria Pública solicitou documentos referentes ao seu funcionamento, a 

saber: 

1. Força de trabalho; 

2. Equipe médica de todos os setores, incluindo coordenadores, 

visitadores (rotinas médicas) e plantonistas, informando especialidades, 

dias e horários de atuação; 

3. Relação de medicamentos e insumos hospitalares em estoque crítico e 

zerado; 

4. Estatísticas dos últimos 03 meses de funcionamento: 

a. Óbitos; 

b. Internações; 

c. Atendimentos – urgência/emergência, ambulatórios; 

d. Cirurgias – urgência/emergência, eletivas; 

e. Partos – via vaginal, cesáreas; 

f. Exames realizados. 

5. Censo de ocupação dos leitos, incluindo salas de emergência e mapa 

atual dos leitos do hospital; 

6. Mapa cirúrgico – últimos 30 dias de funcionamento; 

7. Pacientes admitidos pelo NIR (Núcleo Interno de Regulação) nos 

últimos 30 dias; 

8. Relação das pessoas jurídicas (PJ) de assistência médica, se houver; 

9. Tipos de vínculos dos profissionais, informando o quantitativo de 

profissionais médicos em atuação pela Hygea. 

 

 Todos os documentos entregues no momento da vistoria se encontram 

no anexo do presente relatório. 
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8.4. Recursos Humanos: 

 

 No que tange às escalas médicas, são realizados os seguintes 

apontamentos: 

 1. Escalas apresentadas foram referentes a meses distintos; 

 2. A escala relativa aos setores de Terapia Intensiva de Adultos foi 

apresentada de forma unificada, de modo que a equipe apresentada é 

relativa à assistência em 04 setores de CTI. A despeito disso, a vistoria 

permitiu identificar que o CTI 01 se encontrava fechado, com instalações 

físicas quebradas, sob a justificativa de que seriam submetidas a obras de 

adequação, sem previsão de término. De todo modo, foi possível observar 

que o número de Médicos plantonistas e rotinas não contemplam os critérios 

mínimos de equipe, conforme preconiza a RDC ANVISA nº 07/2010; 

 3. Não foi possível identificar as escalas referentes aos setores de UTI 

Pediátrica, UTI Neonatal e UI Neonatal nos documentos apresentados; 

 4. Não foi identificada escala e atuação de Médico Oftalmologista na 

unidade hospitalar, a despeito de se tratar de unidade hospitalar referência 

de atendimento ao trauma na região em que se localiza. 

ESPECIALIDADE 

MÉDICA OU 

ODONTOLÓGICA 

MÊS DE REFERÊNCIA 
ESCALA 

IDENTIFICADA 
OBSERVAÇÕES 

Alojamento Conjunto 

Neonatal 

Janeiro/2021 02 a 03 Pediatras Rotina - 

Ambulatório - Pediatria Janeiro/2021 01 a 02 Pediatras 

plantonistas – de 2ª a 6ª 

feira 

- 

Anestesiologia Novembro/2020 01 Coordenador Médico 

Anestesiologistas 

plantonistas – 07 a 08 

nos plantões diurnos e 

Não foram enviadas as 

escalas médicas de 

dezembro/2020 e 

janeiro/2021. 
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05 a 06 plantões 

noturnos 

Cirurgia Buco-maxilo-

facial (CBMF)  

Janeiro/2021 01 a 02 Plantonistas por 

dia 

- 

Cirurgia Pediátrica Janeiro/2021 01 Coordenador Médico 

02 a 03 Médicos Rotina 

por dia 

Infere-se 02 a 03 

Médicos nos plantões 

diurnos e 02 Médicos 

nos plantões noturnos 

Escala informa nomes 

dos Médicos, dias e 

horários, mas não 

apresenta a marcação 

por dia de atuação como 

as demais escalas – vide 

Anexo I. 

Cirurgia Geral Dezembro/2020 01 Coordenador Médico  

03 Médicos Rotina Dia, 

03 Médicos Rotina Noite 

04 Médicos nos plantões 

diurnos e 04 Médicos 

nos plantões noturnos 

 

Cirurgia Plástica Janeiro/2021 01 Coordenador Médico 

01 Médico plantonista 12 

horas – plantões diurnos 

Não há especialidade de 

Cirurgia Plástica nos 

plantões noturnos. 

Cirurgia Vascular Dezembro/2020 01 Coordenador Médico 

02 Médicos nos plantões 

diurnos e noturnos 

- 

Cirurgia de Mão, 

Reimplante e 

Microcirurgia 

Dezembro/2020 01 Coordenador Médico 

01 Médico de sobreaviso 

nos plantões diurnos 

(das 07 às 19 horas). 

Escala informa nomes 

dos Médicos, dias e 

horários, mas não 

apresenta a marcação 

por dia de atuação como 

as demais escalas – vide 

Anexo I. 

 

A escala é de 

sobreaviso. 

Clínica Médica Janeiro/2021 02 Coordenadores 

Médicos 

01 Coordenador das 

Escala evidencia déficit 

na composição das 

equipes de Clínica 

Médica para as salas 
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salas de emergência 

Escalas com Médicos 

plantonistas distribuídos 

entre SPA (03), Sala 

Vermelha (01), TRR (01) 

amarela, vermelha e 

trauma da emergência, 

além do TRR 

CTI (Centro de Terapia 

Intensiva) Adulto 

Janeiro/2021 Rotinas Médicas: 05 a 06 

durante a semana, 02 a 

04 aos finais de semana, 

através de rodízio. Há 

dias com rotina apenas 

no turno da manhã. 

 

Médicos Plantonistas: 08 

a 09 nos plantões 

diurnos da semana, 04 a 

08 nos plantões diurnos 

dos finais de semana; 08 

nos plantões noturnos 

durante a semana, 05 a 

07 nos plantões noturnos 

aos finais de semana 

Escala apresentada para 

todos os setores de CTI 

(01 a 04) não permitiu 

individualização das 

equipes, ressaltando-se 

que foi apresentada 

equipe médica inclusive 

para o CTI 01, que se 

encontrava fechado e, 

portanto, não 

operacional. 

A despeito da escala 

apresentada, persiste a 

deficiência de 

profissionais para 

adequação aos critérios 

mínimos preconizados 

pela RDC ANVISA 

07/2010. 

Emergência Pediátrica Janeiro/2021 04 a 05 plantonistas 

diurnos e 03 a 04 

plantonistas noturnos 

 

Enfermaria Clínica 

Médica 

Janeiro/2021 02 Coordenadores 

03 a 04 Rotinas por dia 

01 a 02 plantonistas 

diurnos 

01 a 02 plantonistas 

noturnos, com ausência 

de indicação de 

plantonista aos domingos 

 

Enfermaria Pediatria Dezembro/2020 01 Coordenador 

03 plantonistas 06 horas 

diurnas 

Não identificada relação 
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de plantonistas noturnos, 

o que permite inferir que 

Pediatras da emergência 

atendem às 

intercorrências do setor 

de internação 

Alojamento Conjunto 

(GO) 

Janeiro/2021 02 Coordenadores 

03 Rotinas 

Evidência de vagas em 

aberto nos plantões 

diurnos de segunda a 

sábado 

 

GO – ambulatório e 

ultrassonografia 

Janeiro/2021 01 Médico por dia, com 

evidência de vagas em 

aberto nos plantões 

noturnos, além de vagas 

diurnas nas terças e 

sextas-feiras 

 

GO – Centro obstétrico Janeiro/2021 05 Plantonistas diurnos e 

04 plantonistas noturnos 

Durante a semana 

05 plantonistas nos finais 

de semana 

 

Infectologia - NSPQ Janeiro/2021 Não evidenciada 

presença de 

Infectologistas para 

todos os dias da 

semana. Segundo 

documento 

apresentando, há Médico 

para o setor de Núcleo 

de Qualidade, apenas 3 

vezes na semana. 

 

Neurocirurgia Janeiro/2021 01 Coordenador 

03 Rotinas 

03 Neurocirurgiões nos 

plantões diurnos e 

noturnos, com 

revezamento nos finais 
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de semana 

Ortopedia Dezembro/2020 02 Coordenadores 

04 Rotinas 

Revezamento entre visita 

médica, ambulatório e 

preceptoria 

07 Médicos se distribuem 

entre rotina cirúrgica e 

plantão durante o dia e 

06 durante a noite 

 

Otorrinolaringologia Dezembro/2020 02 Coordenadores 

01 Plantonista apenas 

nas 12 horas diurnas 

 

Radiologia Novembro/2020 01 Coordenador 

TC: 01 a 02 Médicos 

durante o dia e 02 

durante a noite 

US: 01 Médico dia e 

noite 

Ecocardiograma: 

segunda e quinta-feira 

 

 

Risco Cirúrgico  Dezembro/2020 Não há Médico escalada 

para as segundas, as 

quartas-feiras e durante 

os finais de semana 

 

 

 Nos anexos II e III, observa-se a força de trabalho de profissionais de 

nível médio e técnico e superior, respectivamente. Nota-se que o hospital 

informa um total de 664 Técnicos de Enfermagem, 291 Enfermeiros e 70 

Fisioterapeutas.  

 Segundo informado, a unidade hospitalar conta com diferentes vínculos 

de trabalho, com destaque da contratação pela empresa Hygea, selecionada 

com dispensa de licitação, sendo responsável pela provisão de profissionais 
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médicos a partir de 01/09/2020. Inicialmente, a contratação proposta seria de 

se tornarem sócios cotistas, após período de pagamento através de RAP 

(Recibo por Pagamento Autônomo). Após ajustes entre as partes, foi dito que 

os Médicos foram contratados através de PJ (Pessoa Jurídica) individuais.  

 Segundo informado durante a vistoria, todas as Pessoas Jurídicas em 

atividade assistencial médica no HEAPN foram extintas por ocasião do início 

da gestão pela Secretaria Municipal de Duque de Caxias.  

 Além disso, foi informado que o pagamento dos salários dos 

profissionais se encontrava em atraso, sob a justificativa de atraso do repasse 

financeiro da SES/RJ ao Município de Duque de Caxias através do Convênio 

celebrado entre ambas. 

 

8.5. Estatísticas de Atendimentos e Indicadores Hospitalares: 

 As estatísticas de funcionamento dos setores do Centro Obstétrico e da 

Emergência, incluindo SPA (Serviço de Pronto Atendimento) e Centro de 

Trauma, encontram-se no Anexo IV do presente relatório.  

 Em suma, no período de janeiro a dezembro de 2020, observa-se o 

seguinte: 

Atendimento por setor Total no período analisado Média mensal do período 

Centro de Trauma 10.799 899 

Centro Obstétrico 15.471 1.290 

SPA Adulto 24.935 2.077 

SPA Ortopédico 15.121 1.260 

SPA Pediátrico 11.900 992 

 SPA – Serviço de Pronto Atendimento 
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 As estatísticas relativas aos atendimentos ambulatoriais realizados pela 

unidade no mesmo período podem ser verificadas junto ao Anexo V. O 

documento apresentado evidencia as seguintes especialidades no rol 

ofertado pela unidade hospitalar: Anestesiologia, Cirurgia Vascular, Cirurgia 

Plástica, “Follow up” de Neonatologia, Pediatria Clínica, Ortopedia, Cirurgia 

Geral, Cardiopediatria, Pneumologia Neonatal, Neuropediatria, Cirurgia 

Pediátrica, Neurocirurgia, pré-natal, Pós-natal, Ginecologia, PAD, 

Reimplante, CETIPE. 

 

 A análise permite identificar um total de 16.516 atendimentos 

ambulatoriais em todo o ano de 2020, com notória sazonalidade de 

atendimentos ao longo do ano como consequência da pandemia da COVID-

19. Ressaltam-se ainda atendimentos multidisciplinares (fisioterapia, 

Fonoaudiologia, Psicologia, Terapia Ocupacional, Cirurgia Buco-maxilo-

facial, mãe/bebê, Enfermagem) e outros procedimentos (pontos e curativos, 

vacinas, preventivos ginecológicos, ultrassonografias, eletrocardiogramas, 

cardiotocografias).  

 

 No Anexo VI, é possível verificar as estatísticas relativas às internações 

por setores. No período de janeiro a dezembro de 2020, o Hospital registrou 

um total de 15.300 internações, com predomínio de internações nos setores 

da Emergência da Sala Verde (4.572 no período analisado), Emergência 

Adulta Trauma (3.268 internações no período analisado), Emergência 

Pediátrica (2.241 no período) e Alojamento Conjunto (4.061 no período). 

 

 Nesse sentido, é importante ressaltar a permanência de pacientes por 

período superior a 24 horas, configurando internação hospitalar, no interior 

das instalações da emergência, incluindo pacientes críticos, em salas de 

observação amarela e vermelha, com indicação de internação em leito de 

Terapia Intensiva.  
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 Quanto às estatísticas do Centro Cirúrgico, que podem ser observadas 

no Anexo VII, há um registro de 8.122 cirurgias realizadas no período de 

janeiro a dezembro de 2020, com predomínio das cirurgias ortopédicas, que 

totalizaram 4.089 cirurgias no período analisado, o que representa uma 

média mensal de 340 cirurgias ortopédicas. 

 

 No que tange ao funcionamento do Centro Obstétrico, observa-se um 

total de 2.655 partos no período de janeiro a novembro de 2020, portanto 

uma média mensal de 241 partos. Do total de partos, 1.057 foram cesáreas, 

representando uma taxa de 39,8%. No mesmo período de análise, o hospital 

registrou um total de 2.679 nascidos vivos e 226 natimortos, o que 

representa uma média mensal de 19 natimortos. 

 

 O Anexo IX expressa a estatística de óbitos do Hospital. Em todo o ano 

de 2020, o HEAPN registrou um total de 1.528 óbitos, portanto, uma média 

mensal de 127 óbitos. Nota-se uma maior tendência de mortalidade no 

período de pico da pandemia da COVID-19, destacando-se o mês de maio 

de 2020, quando o hospital registrou um total de 250 óbitos.  

 

 Solicitada a relação de pacientes admitidos pela unidade hospitalar 

através do NIR (Núcleo Interno de Regulação) em todo o mês de dezembro 

de 2020, chama a atenção que apenas 63 das 204 admissões tenham sido 

através da regulação de vagas (SER ou CISBAF). Todas as demais 

admissões realizadas pelo HEAPN são de pacientes oriundos de unidades 

localizadas no Município de Duque de Caxias, com destaque para o próprio 

Hospital Municipal Dr. Moacyr do Carmo e da UPA Parque Beira Mar, 

contígua ao Hospital Municipal. Assim, é possível observar que no mês de 

dezembro de 2020, cerca de 70% das admissões de pacientes pelo NIR 
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foram de pacientes oriundos de unidades localizadas no Município de Duque 

de Caxias, conforme é possível verificar no Anexo XI do presente relatório. 

 

 Ademais, em análise dos dados relativos ao mapa de cirurgias 

realizadas no mês de dezembro de 2020, é possível verificar ausência dos 

mapas relativos aos dias 25, 26 e 27 do mês.  

 

 Por fim, é importante ressaltar que, durante a vistoria à unidade 

hospitalar, a equipe da Defensoria Pública identificou redirecionamento por 

orientação verbal de pacientes a outras unidades sem terem recebido 

atendimento no hospital. Na tentativa de identificar e estimar o quantitativo 

de pacientes que buscam atendimento na unidade por dia, solicitou-se 

registro de todos os pacientes junto ao SALUX, o sistema informatizado para 

registro de pacientes. No período compreendido entre as 7 horas do dia 

05/01/2021 e as 17:20 do dia 06/01/2021, os  dados extraídos evidenciaram 

um total de 676 registros.  

 

 Nota-se, entretanto, que, no período total de 12 meses de 

funcionamento, o Hospital registrou um total de 78.226 atendimentos no 

período, contemplando atendimentos de urgência (SPA Adulto, Pediátrico e 

Ortopédico), emergência (traumas) e Obstetrícia, o que representa uma 

média mensal de 6.518 atendimentos e uma média diária de apenas 217 

atendimentos médicos. Portanto, o número de registros extraídos no 

período analisado permite inferir que o total de pacientes registrados não 

reflete o total de pacientes atendidos na unidade hospitalar.  
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8.6. Ocupação dos leitos: 

 Conforme dados solicitados e apresentados durante a vistoria, dentre 

leitos de internação e pacientes acomodados no interior do setor da 

emergência, a unidade contava com um total de 383 pacientes internados no 

momento da vistoria. 

 

9. VISITA ÀS INSTALAÇÕES:  

  

 O hospital ocupa uma edificação constituída por 04 pavimentos, 

distribuídos da seguinte forma: 

- 1º pavimento: Serviço de Urgência e Emergência, Ambulatório (“follow-up” 

de cirurgias), Centro de Imagem, Maternidade/Centro Obstétrico, Unidade de 

Terapia Intensiva de Adultos, Unidade de Terapia Intensiva Pediátrica, 

Unidade de Terapia Intensiva Neonatal, Farmácia, Almoxarifado, Engenharia 

Clínica/Manutenção de Equipamentos, Central de Materiais e Esterilização, 

Setor Administrativo; 

- 2º pavimento: ala de enfermarias de internação pediátrica; 

- 3º pavimento: ala de enfermarias de internação clínica; 

- 4º pavimento: ala de enfermarias de internação cirúrgica. 

 

 No que tange às instalações Terapia Intensiva, a distribuição de leitos 

ocorre da seguinte forma: 

- CTI 01: 17 leitos (setor fechado); 

- CTI 02: 15 leitos; 
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- CTI 03: 20 leitos; 

- CTI 04: 12 leitos; 

- UTI Pediátrico: 11 leitos; 

- UTI Neonatal: no mesmo setor, funcionam UTI Neonatal, com 12 leitos, e UI 

Neonatal (Unidade Intermediária), com 08 leitos; 

 

 Em relação à  estrutura da Emergência antes estabelecida era a 

seguinte: 

 . Sala Vermelha: 05 leitos; 

 . Sala Amarela: 08 leitos; 

 . Salas Verdes (masculina e feminina): 30 leitos, sendo 15 masculinos 

e 15 femininos; 

 . Centro de Trauma: 09 leitos + 01 leito de procedimentos. 

 

 Ressalta-se que, durante a vistoria às instalações da unidade 

hospitalar, a equipe técnica da Defensoria Pública buscou identificar as 

equipes profissionais que atuavam em cada um dos setores visitados.  

 

 Durante todo o procedimento de vistoria, identificou-se, de forma 

notória, que a temperatura de grande parte dos setores não garantia conforto 

ambiental, em função da inoperância de parte dos chillers do sistema de 

refrigeração da unidade. Apenas setores que contam com equipamentos do 

tipo “split” apresentavam temperatura ambiente mais satisfatória à 

permanência de pacientes e profissionais. É notório que grande parte das 
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áreas assistenciais da unidade hospitalar necessita de obras para adequação 

de suas instalações físicas. 

 

Centro Obstétrico: 

 No setor, foi informada uma equipe médica constituída por 05 

Obstetras para atuação no Centro Obstétrico, 01 Obstetra para o Alojamento 

Conjunto, 02 Pediatras Neonatologistas para assistência ao recém-nascido 

 Não há Anestesiologista exclusivo para o Centro Obstétrico, nem 

mesmo para a realização de analgesia nos partos normais (via vaginal). No 

Centro Cirúrgico, que conta com 07 salas cirúrgicas e, em geral, 09 

Anestesiologistas, foi informado que 01 dos plantonistas fica designado por 

dia para assistência obstétrica. Em média, a Maternidade realiza um total de 

350 partos mensais. 

 No que tange à equipe de Enfermagem, há 01 Enfermeiro para o 

Acolhimento da Maternidade, que atende por demanda espontânea, além de 

03 Enfermeiros para o Centro Obstétrico. No total, há 04 Técnicos de 

Enfermagem para assistência na Obstetrícia, destacando-se que não há 

Técnico de Enfermagem escalado para realização de Acolhimento da 

Maternidade. 

 É importante ressaltar que o setor da Obstetrícia foi um dos mais 

afetados pela mudança da gestão da unidade hospitalar, sobretudo com as 

incertezas de vínculo empregatício às quais os profissionais foram 

submetidos. No total, foi informado que a Maternidade do HEAPN perdeu 27 

Médicos de seu quadro profissional, o que causou desfalques nas equipes de 

plantão e rotina e, por consequência, notório prejuízo à assistência. 

 No que concerne às instalações físicas, é fato público e notório que o 

espaço físico disponível atualmente não é compatível com a demanda de 

atendimentos. Como consequência, mais uma vez, esta equipe da Defensoria 
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Pública identifica puérperas acomodadas ao longo do corredor do Centro 

Obstétrico. 

 

Centro de Imagens: 

 Segundo informado, ao iniciar a gestão da unidade hospitalar, a 

Prefeitura do Município de Duque de Caxias instalou novo equipamento de 

ressonância magnética (RM), contudo, há pendência de término de obras nas 

instalações físicas para início das atividades e oferta dos exames. 

 Além de não ter sido informada previsão de manutenção corretiva do 

antigo equipamento instalado no HEAPN, foi informada sua retirada das 

instalações físicas do Centro de Imagem, sem esclarecimento sobre sua 

localização atual.  

 O tomógrafo de 64 canais se encontrava com funcionamento 

preservado. Além disso, há 02 equipamentos fixos e 03 portáteis de Raio X, 

além de equipamento de ultrassonografia. Segundo informado, no Centro de 

Imagens, também são realizados exames de ecocardiograma e endoscopia 

digestiva alta (EDA).  

 O setor dispõe de 03 salas de radiografia (Raio X), 01 sala de 

ultrassonografia, 01 sala para exames de endoscopia, 01 sala para exames 

de doppler, 01 sala de ressonância magnética (RM) e 02 salas de tomografia 

computadorizada (TC), sendo que apenas 01 se encontra em funcionamento. 

 No dia da vistoria, a equipe médica contava com 02 Radiologistas nos 

plantões diurnos e previsão de outros 02 plantonistas no período noturno.  
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Centro de Trauma: 

 

 No dia da vistoria, a equipe médica contava com 05 Cirurgiões Gerais 

e 01 Residente em Cirurgia Geral para assistência no setor. A despeito 

disso, foi possível verificar que a equipe médica não permanece em tempo 

integral no setor, restando seu acionamento através da equipe de 

Enfermagem ou através do aviso sonoro da Emergência, o que não é 

recomendável ao funcionamento do setor.  

 

 A equipe de Enfermagem conta com 03 Enfermeiros plantonistas em 

escalas de 24/96 horas e 06 Técnicos de Enfermagem em escalas de 12/60 

horas.  

 

 Ademais, há 03 Fisioterapeutas plantonistas para assistência 

ventilatória em todo o setor da Emergência, que contempla, além da sala de 

trauma, as salas verde, amarela e vermelha.  

  

 Importante ressaltar que a vistoria identificou, diferente de outras 

visitas à unidade hospitalar, a permanência de pacientes internados no 

setor, incluindo paciente idosa em cuidados paliativos, ou seja, um perfil 

assistencial absolutamente distinto daquele ao qual o setor de trauma se 

destina.  

 

 No total, o setor conta com 09 leitos e 01 leito de procedimentos. A 

ocupação total era de 12 pacientes no momento da vistoria. Não há 

condições mínimas de privacidade aos pacientes acomodados no local. 

Outra preocupação se deve à acomodação de pacientes em macas de 

transporte, que não são adequadas à permanência em função de seu alto 

risco de quedas. 
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Sala Vermelha: 

 

 Na prática, a sala vermelha funciona como um setor de Terapia 

Intensiva. Em tese, por se tratar de área no interior da emergência, o setor 

deveria manter pacientes críticos até sua estabilização e transferência para 

CTI, o que não ocorre na prática. No dia da vistoria, havia 06 pacientes 

internados no setor, que conta com capacidade instalada para 05 leitos.  

 

 Quanto à equipe profissional, foi possível identificar apenas a equipe 

de Enfermagem, constituída por 01 Enfermeiro e 03 Técnicos de 

Enfermagem, visto que havia apenas 01 Clínico responsável pela 

assistência dos pacientes das salas amarela e vermelha, evidenciando 

deficiência de Médicos para o plantão. Não havia Médico exclusivo para a 

sala vermelha, fato que contraria a Resolução CFM 2077/2014, que dispõe 

sobre a normatização do funcionamento dos Serviços Hospitalares de 

Urgência e Emergência, bem como do dimensionamento da equipe médica e 

do sistema de trabalho. 

 

 

Sala Amarela: 

 

 A exemplo da sala vermelha, pacientes que deveriam permanecer em 

observação, são internados no setor. Não fosse o bastante, nota-se que o 

perfil de gravidade dos 08 pacientes internados na sala amarela é 

compatível com Terapia Intensiva, o que permite inferir que pacientes 

críticos permanecem internados na sala amarela da emergência do HEAPN 

por falta de suporte em leitos de CTI.  

 

 Na sala, foi identificado o Médico responsável pela assistência 

simultânea aos pacientes das salas amarela e vermelha. Observou-se que o 
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profissional se encontrava na companhia de alunos de Medicina, o que 

permite inferir que, além de desempenhar função assistencial compartilhada 

entre as salas, ainda exercia preceptoria de alunos durante sua jornada de 

plantão na Emergência.  

 

 Quanto à equipe de Enfermagem, foi observado 01 Enfermeiro 

acompanhado por 03 Técnicos de Enfermagem para assistência aos 

pacientes internados na sala. 

 

Salas Verdes: 

 

 As salas verdes do hospital (masculina e feminina) foram 

“transformadas” em enfermarias destinadas à acomodação de pacientes da 

Ortopedia. No dia da vistoria, havia notória superlotação das instalações das 

salas verdes, que contavam com um total de 38 pacientes (23 na masculina 

e 15 na feminina). Em tese, o setor deveria acomodar, no máximo, 15 

pacientes em cada uma das salas, por se essa sua capacidade instalada.  

 

 O cenário observado continha inúmeros pacientes internados em 

macas dispostas lado a lado, sem a mínima condição de privacidade, exceto 

pela separação geográfica entre indivíduos de diferentes gêneros. Há 

deficiência de enxoval hospitalar. 

 

 No setor, também não foram identificados Médicos, apenas equipe de 

Enfermagem com 03 Enfermeiros e 07 Técnicos de Enfermagem para 

assistência aos pacientes das duas salas. Na prática, os Médicos “passam 

visita” e vão embora do setor.  
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Emergência Pediátrica: 

  

 Setor apresentava temperatura elevada e intenso desconforto aos 

pacientes, com evidência de irritabilidade em parte das crianças. No total, 

havia 06 pacientes internados na Emergência Pediátrica. 

 

 No total, 04 Pediatras se revezam entre o Pronto Atendimento (por 

livre demanda) e a Emergência Pediátrica, além de atendimento às 

intercorrências dos pacientes pediátricos internados nas enfermarias do 

segundo pavimento. 

 

 A equipe de Enfermagem conta com 03 Enfermeiros e 04 Técnicos de 

Enfermagem.  

 

 Nota-se que apenas 01 consultório do Pronto Atendimento se destina 

ao atendimento pediátrico. Isso ocorreu em função da “mudança” do perfil 

das salas verdes, que passaram a acomodar apenas pacientes da 

Ortopedia. Por consequência, pacientes de menor gravidade com 

necessidade de internação foram mantidos no interior de um setor 

improvisado no próprio Pronto Atendimento, afetando o fluxo de atendimento 

da Pediatria.  

 

Serviço de Pronto Atendimento (SPA) Adulto: 

 

 Como descrito, no interior do SPA foi improvisada uma espécie de 

“sala verde” após alterações realizadas no fluxo da emergência do HEAPN. 

No total, havia 11 pacientes acomodados em poltronas e em macas de 

transporte, em notória condição de improviso. As condições não são 
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adequadas à longa permanência de pacientes. Não havia distinção entre 

gêneros e idades.  

 

 Para a assistência desses pacientes, foi designada uma equipe de 

Enfermagem com 02 Enfermeiros e 03 Técnicos de Enfermagem, que se 

revezava com o setor de hipodermia, para administração de medicamentos.  

 

 A equipe médica informada para o Pronto Atendimento à livre 

demanda e para os pacientes internados de forma improvisada no setor é de 

02 Clínicos. 

 

 Não fosse o bastante a condição de improviso verificada durante a 

vistoria, com acomodação de pacientes internados no interior do SPA, 

também foi observado um fluxo absolutamente inadequado de admissão de 

pacientes por livre demanda.  

 

 A equipe da Defensoria Pública identificou que, por determinação da 

Secretaria Municipal de Saúde de Duque de Caxias, o HEAPN deixou de 

contar com atendimentos para pacientes sintomáticos respiratórios com 

suspeita da COVID-19.  

 

 Na prática, o cenário observado é absolutamente inadequado e 

dissonante com a Política Nacional de Humanização (PNH), que busca 

garantir a prática dos princípios do Sistema Único de Saúde (SUS):  

 

 - O paciente que busca atendimento por meios próprios no HEAPN é 

recebido inicialmente pelo vigilante, que orienta na porta que “o hospital não 

está atendendo COVID”. Desse modo, o primeiro contato com o paciente 

não ocorre com um profissional de saúde habilitado para a recepção de 

pacientes no Sistema Único de Saúde; 
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 - Sendo assim, o HEAPN deixou de contar com o setor de emergência 

respiratória, voltado à assistência de pacientes com suspeita ou portadores 

da COVID-19. Ressalta-se que a importância de identificar se o atual fluxo 

de atendimento a pacientes com suspeita ou diagnóstico da COVID-19 se 

encontram de acordo com o atendimento preconizado pela Secretaria de 

Estado de Saúde (SES/RJ), visto que, a despeito de sua gestão pela 

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, o Hospital Estadual Adão Pereira 

Nunes continua sendo uma unidade hospitalar da rede estadual, não 

municipal; 

 

 - Caso apresente sintoma respiratório, a equipe da Defensoria Pública 

identificou que, de forma verbal, o paciente é orientado a buscar 

atendimento no Hospital Municipal São José por meios próprios, o que 

contraria a Resolução CFM 2077/2014, que determina, em seu Art. 3º: 

 

Art. 3º Todo paciente que tiver acesso ao Serviço Hospitalar de Urgência 

e Emergência deverá, obrigatoriamente, ser atendido por um médico, 

não podendo, sob nenhuma justificativa, ser dispensado ou 

encaminhado a outra unidade de saúde por outro profissional que não o 

médico. 

 

- O Acolhimento e a Classificação de Risco foram condensados em uma 

única sala, onde apenas a Enfermeira realiza a avaliação do paciente que 

“insiste em seu atendimento”; 

 

 

 - Nesse sentido, é importante definir Acolhimento como uma escuta 

qualificada oferecida pelos profissionais de saúde às necessidades do usuário, 
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sendo possível garantir o acesso oportuno desses usuários a tecnologias 

adequadas às suas necessidades, ampliando a efetividade das práticas de saúde. 

Isso assegura, por exemplo, que todos sejam atendidos com prioridades a partir da 

avaliação de vulnerabilidade, gravidade e risco. 

 

 Não foi verificada identificação de pacientes através de pulseiras conforme 

sua classificação de risco. 

 

 Após inserção do paciente no sistema informatizado de gestão SALUX, foi 

possível verificar que o boletim de atendimento médico (BAM) somente era 

confeccionado mediante autorização da equipe médica. Na prática, foi possível 

observar que o vigilante ou a enfermeira que realiza “acolhimento” e “classificação 

de risco” redirecionam pacientes, de modo verbal, para outras unidades de saúde, 

sem o direito de receberem atendimento médico no hospital, o que contraria os 

normativos vigentes. 

 

 Apenas 02 consultórios médicos funcionavam no momento da vistoria, 

sendo 01 da Pediatria e 01 da Clínica Médica. Havia apenas 02 Clínicos para o 

atendimento à porta de entrada do SPA, com informação de que deveriam ser 03 

Clínicos.  

 

  É justamente no interior das instalações do SPA e da hipodermia onde foram 

alocados os pacientes de menor gravidade, que permaneciam nas salas verdes, 

antes da mudança do perfil assistencial do setor. No local, a equipe identificou 

pacientes acomodados em poltronas e em macas de transporte, absolutamente 

inadequadas à longa permanência de pessoas, pelo alto risco de quedas em 

função da instabilidade da estrutura da maca, que não é um leito.  
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Farmácia e Almoxarifado: 

 

 Segundo Informado, o hospital está utilizando uma espécie de “grade 

conjunta” definida pela Coordenação de Farmácia do Município de Duque de 

Caxias com adaptação da grade definida pela SES/RJ, conforme Termo de 

Referência para gestão do HEAPN.  

 

 É importante destacar que, a despeito da solicitação dessa equipe técnica 

da Defensoria Pública, não foi apresentada a relação de medicamentos e insumos 

e materiais de uso hospitalar na farmácia e no almoxarifado, respectivamente.  

 

 Destaca-se que ambos os setores apresentavam sinais de 

desabastecimento,  incluindo materiais de uso em procedimentos cirúrgicos como 

luvas estéreis e escovas de degermação, além de luvas cirúrgicas e medicamentos 

como fentanila e noradrenalina para pacientes de maior gravidade. As condições 

de desabastecimento podem ser verificadas através de registro fotográfico 

realizado durante a vistoria (Anexo XIV). 

 

CTI 04: 

 

 Com 12 leitos, foi designado a ser um CTI voltado à assistência exclusiva de 

portadores da COVID-19. Em função de o hospital ter deixado de atender a 

demanda espontânea de pacientes sintomáticos respiratórios, todos os pacientes 

do setor são provenientes de outros setores do próprio hospital.  

 

 No momento da vistoria, havia 10 pacientes internados, 06 deles em 

ventilação mecânica.  
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 A equipe informada era constituída por 02 Médicos plantonistas, 01 

Fisioterapeuta, 02 Enfermeiros e 04 Técnicos de Enfermagem, evidenciando que o 

número de profissionais não atende aos requisitos mínimos preconizados pela 

RDC 07/2010. 

 

CTI 02: 

 

 O CTI 02 foi montado durante a pandemia da COVID-19 pela então 

responsável pela gestão da unidade hospitalar, a OSS IABAS. 

 

 No local, antes se localizava a enfermaria de Neurocirurgia. 

 

 No total, há 15 leitos, 13 ocupados no momento da vistoria.   

 

 A equipe identificada no momento da vistoria era composta por 02 Médicos 

plantonistas, 02 Enfermeiros e 05 técnicos de Enfermagem. Desse modo, a 

exemplo do CTI 04, a equipe não era compatível com o número mínimo 

preconizado pela RDC ANVISA 07/2010 para o número de leitos instalados: 

 

 Art. 14. Além do disposto no Artigo 13 desta RDC, deve ser designada uma 

equipe multiprofissional, legalmente habilitada, a qual deve ser dimensionada, 

quantitativa e qualitativamente, de acordo com o perfil assistencial, a demanda da 

unidade e legislação vigente, contendo, para atuação exclusiva na unidade, no mínimo, os 

seguintes profissionais: 

I - Médico diarista/rotineiro: 01 (um) para cada 10 (dez) leitos ou fração, nos 

turnos matutino e vespertino, com título de especialista em Medicina Intensiva para 

atuação em UTI Adulto; habilitação em Medicina Intensiva Pediátrica para atuação em 

UTI Pediátrica; título de especialista em Pediatria com área de atuação em Neonatologia 

para atuação em UTI Neonatal; 
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II - Médicos plantonistas: no mínimo 01 (um) para cada 10 (dez) leitos ou fração, 

em cada turno. 

III - Enfermeiros assistenciais: no mínimo 01 (um) para cada 08 (oito) leitos ou 

fração, em cada turno. 

IV - Fisioterapeutas: no mínimo 01 (um) para cada 10 (dez) leitos ou fração, nos 

turnos matutino, vespertino e noturno, perfazendo um total de 18 horas diárias de 

atuação; 

V - Técnicos de enfermagem: no mínimo 01 (um) para cada 02 (dois) leitos em 

cada turno, além de 1 (um) técnico de enfermagem por UTI para serviços de apoio 

assistencial em cada turno; 

VI - Auxiliares administrativos: no mínimo 01 (um) exclusivo da unidade; 

VII - Funcionários exclusivos para serviço de limpeza da unidade, em cada turno. 

Art. 15. Médicos plantonistas, enfermeiros assistenciais, fisioterapeutas e 

técnicos de enfermagem devem estar disponíveis em 

tempo integral para assistência aos pacientes internados na UTI, durante o horário em 

que estão escalados para atuação na UTI. 

 

 

Centro Cirúrgico: 

 

 Setor dispõe de 06 salas em funcionamento, visto que 01 sala aguardava 

reposição de carro de anestesia para voltar a ser operacional. Ressalta-se que o 

setor não foi objeto de vistoria, por ocasião da presente visita à unidade hospitalar.  

 

 

Núcleo de Regulação Interna (NIR): 

 

 A regulação de acesso aos leitos do HEAPN é realizada pelo NIR, por 

integração direta ao SER (Sistema Estadual de Regulação) ou indireta ao SISREG, 
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através da Secretaria Municipal de Saúde de Duque de Caxias. Ademais, é 

importante ressaltar que o HEAPN também recebe transferências de pacientes 

através de encaminhamentos por ambulâncias do SAMU (Serviço de Atendimento 

Móvel de Urgência) e do CBMERJ (Corpo de Bombeiros), bem como de pacientes 

de “Vaga Zero” pelo CISBAF (Consórcio de Saúde da Baixada Fluminense).  

 

 No setor, a equipe da Defensoria Pública buscou entender o perfil de 

pacientes admitidos através da regulação e os dados foram apresentados no 

Anexo XI do presente documento. 

 

CTI 01: 

 

 Trata-se do CTI original do Hospital. A despeito disso, o setor se encontrava 

fechado para obras, sem previsão de término e sem previsão de operacionalização 

de seus 22 leitos instalados.  

 

 A despeito de se encontrar desativado, a escala médica apresentada 

também contemplava profissionais para o referido setor.  

 

UTI Pediátrica: 

 

 Com 11 leitos, sendo 02 de isolamento. Todos ocupados no momento da 

vistoria. 

 

 Identificado que o setor conta com apenas 02 bombas de infusão por 

seringas. A despeito disso, não foi possível evidenciar deficiência de outros 

equipamentos para sua proposta assistencial. 
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 No que tange à equipe, havia 02 Médicos plantonistas, 01 Médico Rotina no 

período vespertino, 04 Técnicos de Enfermagem (número inferior ao preconizado 

pela RDC ANVISA 07/2010) e 02 Enfermeiros.  

 

UTI e UI Neonatais: 

 

 No total, há 12 leitos de UTI e 08 leitos de UI Neonatais, com ocupação de 

todos os leitos de UTI e de 04 dos leitos de UI no momento da vistoria. 

 

 A equipe era constituída por 03 Médicos plantonistas, 01 Médica Rotina, 02 

Enfermeiros plantonistas, 01 Enfermeira Coordenadora diarista, 01 Enfermeira 

Rotina, 01 Fisioterapeuta (número inferior ao necessário para assistência no setor) 

e 09 Técnicos de Enfermagem no plantão diurno, com relato de que esse número 

de profissionais é reduzido para apenas 06 Técnicos de Enfermagem nos plantões 

noturnos, o que, mais uma vez, evidencia deficiência de profissionais para atuação 

em setor de Terapia Intensiva.  

 

 No que tange a equipamentos, foi possível verificar que o número de 

incubadoras de parede dupla é limítrofe e sem reserva. No total, há 12 incubadoras 

de parede dupla, 06 de parede simples, além de 06 UCR (Unidades de Cuidados 

com o Recém-Nascido). Além disso, 20 monitores com cabos de monitorização de 

sinais vitais em uso, com 03 equipamentos reserva, e 12 ventiladores mecânicos. 

O número de bombas infusoras de seringas, a exemplo da UTI Pediátrica, não é 

adequado ao perfil assistencial do setor. 

 

 Por fim, destaca-se que as condições estruturais do setor precisam ser 

revistas, uma vez que foi evidenciada presença de colonização fúngica em parte do 

teto. Não fosse o bastante, a temperatura ambiente atingia 25º C, em função de 

funcionamento irregular de equipamento de refrigeração. No local, há uso de 

equipamentos tipo split, o que não é adequado à sua proposta de funcionamento. 
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Sala “Multi” 

 

 Setor também montado no período da pandemia da COVID. Voltado à 

acomodação de pacientes da Neurocirurgia, cuja enfermaria foi desalojada para 

instalação de leitos de CTI. 

 

 No total, 20 leitos, apenas 01 equipado com ventilador pulmonar mecânico e 

monitor de sinais vitais. No local, há carro de emergência, por se tratar de um setor 

montado em antigas instalações da rouparia. Destaca-se a deficiência de rouparia 

e enxoval hospitalar, obrigando ao uso de roupas dos próprios pacientes. 

 

 A equipe contava com 02 Enfermeiros e 05 Técnicos de Enfermagem e 

apesar de informado que os Neurocirurgiões permanecem no setor, não foram 

localizados no momento da vistoria ao local.  

 

 

9. CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

 

Em face da vistoria realizada no HOSPITAL ESTADUAL ADÃO PEREIRA 

NUNES, são feitas as seguintes considerações: 

 

1. Inicialmente, é importante ressaltar que o CNES da unidade precisa 

ser atualizado, uma vez que conta há inconsistências que levaram à 

rejeição junto ao banco de dados do sistema, conforme dados 

extraídos da referida plataforma; 

 

2. É importante esclarecer a atual localização do equipamento de 

Ressonância Magnética que foi retirado do interior do Centro de 

Imagens para ser substituído por outro equipamento; 
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3. Não foram informados prazos para início de funcionamento do novo 

equipamento de RM, além de término de obras no CTI 01, que levou 

à redução de oferta de 22 leitos de Terapia Intensiva à Regulação 

de Vagas em plena pandemia da COVID-19, quando sabidamente 

ocorreu um aumento da demanda por leitos de Terapia Intensiva; 

 

4. A unidade precisa adequar as condições de Acolhimento da 

Maternidade que, atualmente, não conta com equipe de 

Enfermagem completa para garantir o fluxo preconizado de 

acolhimento e classificação de risco, sobretudo por se tratar de 

referência de alto risco materno-fetal; 

 

5. O hospital deixou de admitir pacientes sintomáticos respiratórios 

com suspeita da COVID-19. O fluxo diferenciado de admissão 

desses pacientes foi extinto, adotando-se a prática de 

direcionamento “verbal” para outras unidades de saúde, o que 

contraria a Política Nacional de Humanização do Ministério da 

Saúde; 

 

6. Nesse sentido, é importante esclarecer junto à Secretaria de Estado 

de Saúde do Rio de Janeiro (SES/RJ) se houve alguma orientação à 

Secretaria Municipal de Saúde de Duque de Caxias para que 

adotasse esse fluxo em uma unidade hospitalar estadual para 

pacientes sintomáticos respiratórios em plena pandemia da COVID-

19; 

 

7. Ratifica-se que o direcionamento de pacientes para outras unidades 

de saúde sem atendimento médico contraria a Resolução CFM 

2077/2014, além de normativos relativos aos profissionais de 
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Enfermagem, que não possuem autonomia para liberação de 

pacientes sem que tenham sido avaliados por Médico; 

 

8. Acolhimento e Classificação de Risco são pilares de um 

atendimento de urgência e emergência de qualidade no Sistema 

Único de Saúde, contudo, em vistoria, a equipe da Defensoria 

Pública verificou descumprimento desse fluxo de admissão de 

pacientes em unidade hospitalar, o que compromete a qualidade da 

assistência prestada à população; 

 

9. Ademais, é importante esclarecer o fluxo adotado pelo Município de 

Duque de Caxias para admissão de pacientes através do NIR, 

incluindo aqueles submetidos a cirurgias, visto que muitos são 

identificados em mapa cirúrgico como “pacientes externos”, 

suscitando dúvida sobre eventual caráter eletivo do procedimento 

realizado ou admissão de pacientes eletivos de outras unidades em 

detrimento de cirurgias de urgência de pacientes acomodados no 

interior da Emergência da unidade hospitalar, condição capaz de 

contribuir para a superlotação observada durante a vistoria; 

 

10. Por fim, é importante registrar que a vistoria identificou deficiência 

de profissionais de saúde para diversos setores da unidade, bem 

como evidenciou sinais de desabastecimentos de parte de 

medicamentos e insumos hospitalares, ainda que não tenha sido 

apresentado o CMM (Consumo Médio Mensal) e a posição de 

estoque, contemplando itens em estoque crítico e zerado. 
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10. ANEXOS:  

 

Anexo I – Escalas médicas por setores; 

Anexo II – Força de trabalho – níveis médio e técnico; 

Anexo III – Força de trabalho – nível superior; 

Anexo IV – Estatísticas de atendimentos de Emergência e Trauma; 

Anexo V – Estatísticas de atendimentos ambulatoriais; 

Anexo VI – Internações por setores; 

Anexo VII – Estatísticas do Centro Cirúrgico; 

Anexo VIII – Estatísticas do Centro Obstétrico; 

Anexo IX – Estatísticas de óbitos; 

Anexo X – Censo de ocupação dos leitos e mapa de leitos; 

Anexo XI – Relação de pacientes admitidos pela regulação nos 

últimos 30 dias (dados do mês de dezembro/2020); 

Anexo XII – Mapa cirúrgico (mês de dezembro/2020); 

Anexo XIII – Dados extraídos do sistema – admissões no SPA – das 07 

horas do dia 05/01/2021 às 17:20 do dia 06/01/2021; 

Anexo XIV – Fotos. 

 

 

É a informação. 

 

              

Dra. Lilian Morellato Seabra Cognac 
Médica da Coordenação de Saúde e Tutela Coletiva 

                CRM: 52.82040-7 
 

 

 

 



  
 

 
 
 

Coordenadoria de Saúde e Tutela Coletiva da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro – Avenida Marechal    
 Câmara, nº 314 – Castelo – Centro – Rio de Janeiro – CEP 20020-080 – Tel.: (21) 23326238        

 
Página 37 de 115 

 

 

ANEXO I - ESCALAS MÉDICAS DOS SETORES 

 

1- ALOJAMENTO CONJUNTO NEONATAL 

 

 

2 - AMBULATÓRIO PEDIÁTRICO 
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3 – ANESTESIOLOGIA 
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4 – CIRURGIA BUCO-MAXILO-FACIAL 
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5 – CIRURGIA PEDIÁTRICA 
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6 – CIRURGIA GERAL 
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7 – CIRURGIA PLÁSTICA 
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8 – CIRURGIA VASCULAR 

 

 

9 – CIRURGIA DA MÃO, REIMPLANTES E MICROCIRURGIA 
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10 - CLÍNICA MÉDICA 
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11 – CTI ADULTO  
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12 - EMERGÊNCIA PEDIÁTRICA 
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13 - ENFERMARIA CLÍNICA 
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14 - ENFERMARIA PEDIÁTRICA 
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15 – GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA (GO) – ALOJAMENTO CONJUNTO - 

COORDENAÇÃO 

 

 

 



  
 

 
 
 

Coordenadoria de Saúde e Tutela Coletiva da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro – Avenida Marechal    
 Câmara, nº 314 – Castelo – Centro – Rio de Janeiro – CEP 20020-080 – Tel.: (21) 23326238        

 
Página 56 de 115 

 

16 – GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA (GO) – AMBULATÓRIO E 

ULTRASSONOGRAFIA 

 

 

17 – GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA (GO) – CENTRO OBSTÉTRICO 
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18 - INFECTOLOGIA (NSPQ – NÚCLEO DE SEGURANÇA DO PACIENTE E 

QUALIDADE) 
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19 - NEUROCIRURGIA 
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20 - ORTOPEDIA 
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21 - OTORRINOLARINGOLOGIA 
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22 - RADIOLOGIA 

 

 

23 – RISCO CIRÚRGICO 
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ANEXO II - FORÇA DE TRABALHO - NÍVEIS MÉDIO E TÉCNICO 
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ANEXO III - FORÇA DE TRABALHO - NÍVEL SUPERIOR 
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ANEXO IV – ESTATÍSTICAS DE ATENDIMENTOS DE EMERGÊNCIA E TRAUMA 
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ANEXO V – ESTATÍSTICAS DE ATENDIMENTOS AMBULATORIAIS 
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ANEXO VI – INTERNAÇÕES POR SETORES 
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ANEXO VII – ESTATÍSTICAS DO CENTRO CIRÚRGICO 
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ANEXO VIII – ESTATÍSTICAS DO CENTRO OBSTÉTRICO 
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ANEXO IX – ESTATÍSTICAS DE ÓBITOS 
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ANEXO X – CENSO DE OCUPAÇÃO DOS LEITOS E MAPA DE LEITOS 

 

1 - Emergência 
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2 - CTI 
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3 - CETIPE 

 

 

4 - UTI NEO 

 

 

5 - UI NEO 
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6 - 3º Andar 
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7 - Ocupação e mapa de leitos - 06.01.2021 
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8 - Pediatria  
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9 - Enfermaria Obstétrica 
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10 - Neurocirurgia 
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11 - Ortopedia 
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ANEXO XI - RELAÇÃO DE PACIENTES ADMITIDOS PELA REGULAÇÃO NOS ÚLTIMOS 30 DIAS 

(DADOS DO MÊS DE DEZEMBRO/2020) 
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ANEXO XII – MAPA CIRÚRGICO (MÊS DE DEZEMBRO/2020) 

 

1 - Mapa Cirúrgico - 01/12/2020 

 

 

2 - Mapa Cirúrgico - 02/12/2020 
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3 - Mapa Cirúrgico - 03/12/2020 

 

 

 

4 - Mapa Cirúrgico - 04/12/2020 
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5 - Mapa Cirúrgico - 05/12/2020 

 

 

6 - Mapa Cirúrgico - 06/12/2020 
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7 - Mapa Cirúrgico - 07/12/2020 

 

 

8 - Mapa Cirúrgico - 08/12/2020 

 



  
 

 
 
 

Coordenadoria de Saúde e Tutela Coletiva da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro – Avenida Marechal    
 Câmara, nº 314 – Castelo – Centro – Rio de Janeiro – CEP 20020-080 – Tel.: (21) 23326238        

 
Página 86 de 115 

 

 

9 - Mapa Cirúrgico - 09/12/2020 

 

 

10 - Mapa Cirúrgico - 10/12/2020 
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11 - Mapa Cirúrgico - 11/12/2020 

 

 

12 - Mapa Cirúrgico - 12/12/2020 
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13 - Mapa Cirúrgico - 13/12/2020 

 

 

14 - Mapa Cirúrgico - 14/12/2020 
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15 - Mapa Cirúrgico - 15/12/2020 

 

 

16 - Mapa Cirúrgico - 16/12/2020 
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17 - Mapa Cirúrgico - 17/12/2020 

 

 

18 - Mapa Cirúrgica - 18/12/2020 
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19 - Mapa Cirúrgico - 19/12/2020 

 

 

20 - Mapa Cirúrgico - 20/12/2020 
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21 - Mapa Cirúrgico - 21/12/2020 

 

 

22 - Mapa Cirúrgico - 22/12/2020 
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23 - Mapa Cirúrgico - 23/12/2020 

 

 

24 - Mapa Cirúrgico - 24/12/2020 
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25 - Mapa Cirúrgico - 28/12/2020 

 

 

26 - Mapa Cirúrgico - 29/12/2020 
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27 - Mapa Cirúrgico - 30/12/2020 

 

 

28 - Mapa Cirúrgico - 31/12/2020 
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ANEXO XIII – DADOS EXTRAÍDOS DO SISTEMA – ADMISSÕES NO SPA – DAS 07 

HORAS DO DIA 05/01/2021 ÀS 17:20 DO DIA 06/01/2021 
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ANEXO XIV – FOTOS 
 

FOTOS  01 E 02 – ALMOXARIFADO – EVIDÊNCIA DE ESTOQUE CRÍTICO E 
DESABASTECIMENTO  

      
 

FOTOS 03 E 04 - ALMOXARIFADO – EVIDÊNCIA DE ESTOQUE CRÍTICO E 
DESABASTECIMENTO 
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FOTOS 05 E 06 - ALMOXARIFADO – EVIDÊNCIA DE ESTOQUE CRÍTICO E 
DESABASTECIMENTO 

 

      
 

FOTOS 07 E 08 – ALMOXARIFADO – EVIDÊNCIA DE ESTOQUE CRÍTICO E 
DESABASTECIMENTO 

 

      



  
 

 
 
 

Coordenadoria de Saúde e Tutela Coletiva da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro – Avenida Marechal    
 Câmara, nº 314 – Castelo – Centro – Rio de Janeiro – CEP 20020-080 – Tel.: (21) 23326238        

 
Página 114 de 115 

 

FOTOS 09 A 11 –  ALMOXARIFADO – EVIDÊNCIA DE ESTOQUE CRÍTICO E 
DESABASTECIMENTO 
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FOTO 12 – ALMOXARIFADO - EVIDÊNCIA DE TEMPERATURA ELEVADA NO 
SETOR 

 
 

• A exemplo de outros setores do hospital, o almoxarifado apresentava 
temperatura ambiente elevada por climatização ineficiente 

 


